

  
    [image: Teoria do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual]
  

  
    [image: Teoria do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual]
  

  
    [image: imagem]
  


  
    [image: Teoria do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual]
  

  


  
    [image: Imagem]
  

  
    À Luísa, para que nunca deixe de sonhar e de ser tudo o que quiser.
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    APRESENTAÇÃO


    Foi com grande satisfação que aceitei o convite para escrever a apresentação do livro escrito pela Celiana Diehl Ruas sobre a Teoria do Terceiro Cúmplice no Inadimplemento Contratual: Fundamento e Elementos de Aplicação.


    Conheci o trabalho da Celiana na defesa da dissertação de mestrado da qual resultou este livro, em banca perante a PUCRS. Foi com uma grande surpresa que encontrei uma pesquisa baseada em uma pergunta central bem formulada: se um terceiro, estranho ao contrato, pode ser responsabilizado por induzir o inadimplemento. A autora delimita cuidadosamente o objeto, focando na interferência jurídica com cooperação do devedor, com grande rigor metodológico.


    O trabalho apresenta uma base teórica robusta ao enfrentar as origens da matéria no Direito Comparado, analisando a perspectiva da tortious interference da Common Law, a teoria da opposabilité aux tiers do Direito francês, bem como as abordagens realizadas pelo Direito Italiano e português.


    O livro apresenta uma visão crítica do princípio da relatividade dos efeitos do contrato, tradicionalmente entendido como limitador absoluto dos efeitos contratuais às partes. A autora demonstra que essa concepção clássica, herdada de um modelo individualista do Direito Civil, não se sustenta diante da complexidade das relações econômicas contemporâneas. Evidencia que o contrato possui também uma dimensão social e repercussões externas, com efeitos sobre terceiros que não podem simplesmente ignorar sua existência, ainda que não estejam vinculados aos seus efeitos obrigacionais diretos. Nesse sentido, a relatividade é reinterpretada como um princípio que subsiste apenas quanto à estrutura interna da relação obrigacional, sem impedir a projeção de efeitos externos, especialmente o dever geral de respeito ao contrato alheio. Essa análise crítica é essencial para afastar uma leitura rígida da relatividade dos efeitos do contrato e abrir espaço para a fundamentação da responsabilidade do terceiro cúmplice, posteriormente baseada na noção de oponibilidade do contrato.


    O livro, tal como foi a dissertação, apresenta sistematização dos pressupostos necessários à responsabilização do terceiro cúmplice, oferecendo uma estrutura analítica e funcional. A autora distingue os pressupostos gerais da responsabilidade civil (dano, nexo causal e nexo de imputação), dos pressupostos específicos da responsabilidade do terceiro cúmplice, com destaque para o requisito do prévio conhecimento do contrato e a existência de um vínculo contratual válido. Essa diferenciação é particularmente relevante, pois evita a banalização da responsabilidade de terceiros e estabelece critérios objetivos para sua configuração. Ao delimitar tais elementos, o trabalho traz contributo para aplicação prática da teoria no contexto do Direito brasileiro, cujos requisitos legais de responsabilização são enfrentados para identificação do ilícito indenizável.


    O livro também traz uma grande contribuição ao sintetizar e apresentar decisões pontuais da jurisprudência brasileira sobre a matéria, analisando diversos casos paradigmáticos que enfrentaram a matéria. Ao fazê-lo, analisou criticamente a jurisprudência pátria, sob os olhos da doutrina, ponderando sob quais fundamentos e com quais critérios ela vem sendo aplicada. Essa investigação empírica permite confrontar as construções teóricas desenvolvidas ao longo da dissertação com a realidade jurisprudencial, evidenciando convergências, lacunas e eventuais inconsistências na aplicação do instituto. Com isso, o estudo apresenta critérios dogmáticos e críticos da aplicação da doutrina do terceiro cúmplice no cenário do Direito Privado brasileiro.


    A pesquisa desenvolvida pela autora revelou que embora ainda não haja um grande volume de precedentes sobre o tema no Brasil, as decisões já proferidas indicam de modo claro que é admissível a responsabilização do terceiro cúmplice pelo inadimplemento contratual. As decisões examinadas reconhecem que a interferência indevida de terceiro em relação contratual alheia pode gerar responsabilidade, especialmente quando há indução ao descumprimento ou violação consciente do vínculo obrigacional. Contudo, a autora destaca uma limitação relevante: os tribunais frequentemente fundamentam essas decisões de maneira genérica, recorrendo a princípios como a função social do contrato e a boa-fé objetiva, sem desenvolver adequadamente a lógica específica da oponibilidade contratual ou dos pressupostos próprios da teoria do terceiro cúmplice. Além disso, em alguns casos, a responsabilização é associada à concorrência desleal, o que, embora possível em situações específicas, não abrange toda a complexidade do fenômeno. Assim, o principal achado da análise jurisprudencial é uma aceitação prática do instituto acompanhada de fragilidade teórica na fundamentação, evidenciando a necessidade de maior precisão dogmática na aplicação pelos tribunais.


    Merece especial destaque a acuidade com que a autora enfrenta a questão da função social do contrato, examinando-a de forma crítica e tecnicamente rigorosa, sobretudo no que diz respeito aos seus limites como possível fundamento da responsabilidade do terceiro. Longe de aderir de modo acrítico à invocação genérica desse princípio, o que se observa com frequência na jurisprudência, o trabalho demonstra, com precisão, que a função social não oferece, por si só, base dogmática suficiente para sustentar a imputação de responsabilidade ao terceiro cúmplice. Nesse ponto, a autora apoia-se de maneira qualificada na doutrina nacional, inclusive com textos desenvolvidos pelo próprio apresentador, das quais se vale para evidenciar a necessidade de uma fundamentação mais consistente, ancorada na noção de oponibilidade do contrato e na estrutura própria da responsabilidade civil. Trata-se de contribuição particularmente relevante, pois promove um avanço na depuração conceitual do tema e evita a banalização de cláusula cuja aplicação exige rigor e precisão.


    Em outras palavras, o livro tem uma racionalidade prática que exigiu o reconhecimento de dificuldades operacionais importantes para aplicação da categoria da responsabilidade do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual, tendo sido enfrentados temas como boa-fé objetiva, função social dos contratos, princípio da confiança e, especialmente sobre a relatividade dos efeitos dos contratos.


    Para concluir a apresentação da obra, deve-se destacar a consistência e a qualidade da pesquisa empreendida, refletidas em uma bibliografia ampla, atualizada e criteriosamente selecionada. Embora centrado no direito brasileiro, o estudo desenvolve-se a partir de uma importante pesquisa na doutrina estrangeira, mobilizando tanto autores clássicos quanto contemporâneos, em monografias, artigos e tratados. Nesse contexto, assumem especial relevo as incursões no direito da common law (notadamente na construção do tort of interference), nas experiências francesa, italiana e portuguesa, o que confere densidade e amplitude à investigação.


    A articulação entre esse referencial teórico e a análise crítica da doutrina e da jurisprudência nacionais resulta em uma contribuição relevante para o estudo da responsabilidade do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual. A obra, assim, não apenas aprofunda a compreensão dogmática do tema, como também oferece parâmetros úteis à sua aplicação prática, especialmente no que concerne a uma coerente análise do princípio da relatividade dos efeitos do contrato e à delimitação dos pressupostos da responsabilidade civil de terceiros pela interferência no contrato alheio.


    Gerson Luiz Carlos Branco


    Porto Alegre, 05 de abril de 2026.

  


  
    PREFÁCIO


    Constitui motivo de extrema satisfação apresentar o livro ‘Teoria do Terceiro Cúmplice no Inadimplemento Contratual’, de autoria de Celiana Diehl Ruas.


    A obra decorre, em essência, de dissertação de mestrado defendida com brilho pela jovem autora no âmbito do Programa de Pós-Graduação da Escola de Direito da PUCRS, perante banca constituída por prestigiados professores nacionais, que tive a honra de presidir na qualidade de orientador.


    A relevância e complexidade do tema são conhecidos! Em princípio, o contrato configura uma relação obrigacional, cujos efeitos são estabelecidos para aqueles que a integram: as partes! Como então pretender responsabilizar terceiros, os que não estão adstritos ao vínculo obrigacional, na hipótese em que o contrato não é cumprido – pelo devedor?


    A fim de responder a esse desafio, a autora analisa um amplo espectro de temas complexos: examina, primeiramente, os requisitos teóricos para a compreensão da teoria do terceiro cúmplice, pressuposto para a resolução da questão sob exame. Diferencia, aqui, os conceitos de parte e terceiro, matéria de não simples resolução. Em um segundo momento, trata de balizar as hipóteses de responsabilidade do terceiro, partícipe do inadimplemento contratual.


    Cumpre destacar que esse estudo se faz mediante a constante leitura da literatura estrangeira: com efeito, a autora conjuga – com brilho - não somente autores nacionais, como também ampla gama de doutrinadores internacionais, sejam eles vinculados ao direito europeu, como também ao direito da common law.


    Nesse contexto, sobressai a relevância da contribuição do presente livro para a doutrina brasileira! Muito embora o tema já tenha sido versado em nossa literatura, constitui fator de júbilo a circunstância de termos uma nova contribuição, de folego, vinda a público em nossa civilistica! Agrega-se, sem dúvida, uma obra capaz de reunir informação e percepção sobre um tema relevante nessa matéria, que oferece grandes desafios à jurisprudência e a todos os seus estudiosos.


    Tal como Virgílio foi conduzido na obra de Dante, somos guiados pela autora pelas árduas questões ligadas ao argumento central de seu trabalho, que ilumina a difícil matéria versada aqui. Em muito boa hora, portanto, temos entre nós uma obra densa, voltada ao exame de tema relevante do direito privado contemporâneo, que propicia ao leitor a oportunidade de considerar um tópico fundamental do direito contratual.


    Espera-se que a essa obra sigam-se outros textos de Celiana Diehl Ruas, permitindo a todos nós a constante reflexão sobre o Direito civil, matéria clássica por excelência, que necessita de um olhar erudito, crítico e atualizado, como serve de significativo exemplo o presente livro.


    Porto Alegre, março de 2026.


    Fábio Siebeneichler de Andrade


    Professor titular de Direito civil da Escola de Direito da PUCRS
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    Introdução


    O problema nuclear deste trabalho é investigar se um terceiro totalmente alheio à relação contratual pode ser responsabilizado, perante o credor, por interferir em uma relação contratual e induzir o devedor à violação de suas obrigações contratualmente assumidas.


    Em termos gerais, o contrato é um instrumento de coordenação econômica e social que permite a satisfação das necessidades individuais concretas no âmbito da sociedade1. A partir de uma perspectiva funcional, que será privilegiada neste estudo, pode ser definido como “um acordo de vontades criador de normas jurídicas”2.


    Há uma sucessão de construções teóricas sobre a ideia de contrato que variam conforme as concepções políticas e econômicas dominantes3. A função mais elementar do contrato é ser um instrumento de trocas econômicas entre particulares, tendo em vista que é o principal instrumento de circulação de riquezas e fonte de obrigações, traduzindo-se na espécie mais importante e socialmente difundida de negócio jurídico4. O contrato reflete, por consequência, as concepções acerca das relações sociais em vigor em uma dada sociedade. Sua definição depende, portanto, em grande parte da visão que se adote deste ato eminentemente social e das relações interindividuais5.


    O contrato é um dos institutos de Direito Privado nos quais o livre desenvolvimento da personalidade e o princípio da dignidade da pessoa humana sobressaem com mais intensidade, pois é instrumento para concretização dos interesses individuais. A conexão do contrato com os direitos fundamentais se dá a partir de cláusulas gerais e conceitos indeterminados, que estão vinculados ao próprio princípio da dignidade da pessoa humana. Considerando que a efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana, do princípio da igualdade e da liberdade é permeada pela promoção da liberdade contratual, pode-se afirmar que o contrato é um instrumento concretizador dos direitos fundamentais nas relações entre particulares6.


    Ainda, o contrato, como todo ato jurídico-econômico, tem repercussão externa e desempenha uma função crucial no desenvolvimento da sociedade. A tutela do contrato, portanto, é importante na medida em que contribui, em última análise, para a efetivação dos direitos fundamentais7, bem como para a estabilidade e para a segurança econômica e jurídica, propiciando um ambiente favorável às trocas econômicas.


    Na sociedade moderna, em razão do progresso econômico e social, interpretado como o incremento nas atividades empresariais em geral e da circulação acelerada de bens, observa-se a intensificação dos contatos socioeconômicos, bem como das relações contratuais tanto no âmbito empresarial quanto consumerista e entre particulares, paralelamente à maior interligação e complexidade dos contratos. Em face da gradual superação da visão atomística de contrato - que o considera como “algo que somente interessa às partes, desvinculado de tudo o mais”8 -, adquire relevância a pesquisa acerca dos efeitos contratuais perante terceiros, tema que está intimamente ligado ao tradicional princípio da relatividade dos efeitos do contrato.


    O credor lesado pode demandar contra o devedor com fundamento na responsabilidade contratual, mas a responsabilidade civil do terceiro cúmplice reforça a possibilidade de o credor ser ressarcido completamente pelo dano sofrido, eis que, no mais das vezes, o terceiro detém poder econômico superior ao devedor9.


    O terceiro pode interferir no contrato não apenas em prejuízo do credor, mas também do devedor, bem como pode interferir na relação contratual sem qualquer participação do devedor. Ainda, a questão dos efeitos contratuais perante terceiros pode ensejar também a possibilidade de responsabilidade dos contratantes perante terceiros. Cabe delimitar, desde já, que a hipótese objeto deste estudo é a intervenção do terceiro totalmente estranho à relação contratual, em prejuízo aos direitos do credor e mediante cooperação do devedor.


    A forma mais recorrente de interferência de terceiros em uma relação contratual, afetando o crédito alheio, ocorre mediante celebração, com o devedor, de um contrato incompatível com a obrigação por esse previamente assumida. Trata-se de modalidade de interferência denominada interferência jurídica e sobre a qual versará este trabalho. Estão excluídas, portanto, do âmbito de análise as hipóteses de o terceiro tornar impossível o cumprimento da obrigação por destruir o objeto da prestação ou praticar um ilícito sobre a pessoa do devedor, modalidade de interferência que a doutrina denomina interferência material10.


    O tema da responsabilização do terceiro que interfere em uma relação contratual válida e induz o devedor ao inadimplemento é identificado na doutrina com terminologia variada. Nos países de Common Law a interferência do terceiro insere-se no âmbito do tort: “tort of interference with contractual relations”, “tort of induction brech of contract”. Nos países de Civil Law o problema usualmente é tratado no âmbito da “eficácia externa das obrigações”; “responsabilidade civil do terceiro cúmplice da violação de uma obrigação contratual”; “responsabilidade delitual do terceiro em relação a um contratante e de um contratante a respeito de terceiros” e da “tutela aquiliana do crédito”11.


    Neste trabalho, sem prejuízo das demais designações para o tema, opta-se pela utilização da expressão “terceiro cúmplice no inadimplemento contratual” porque se entende ser a que melhor denota a hipótese do terceiro que age com a cooperação do devedor para frustrar o adimplemento contratual, contribuindo, portanto, para a delimitação mais precisa do âmbito de pesquisa12.


    Pela doutrina do terceiro cúmplice não se pretende estender a terceiros os direitos ou deveres que, do contrato, resultam às partes. O problema é delimitar se o contrato se projeta em relação a terceiros, por si mesmo ou por via da projeção dos efeitos dele resultantes, acarretando-lhes um dever geral de respeito, qual seja; o de absterem-se de interferir com o contrato e com os direitos dele decorrentes.


    O problema possui viés prático e as situações litigiosas são variadas: partes contratantes celebram contratos com terceiros em prejuízo de cláusulas de exclusividade de venda ou de compra, de cláusulas de preços, de obrigações de confidencialidade, de não concorrência, de transferência de propriedade13.


    Para o adequado enquadramento do tema em análise, a exemplificação de duas situações práticas deverá auxiliar na elucidação do problema que se pretende tratar neste estudo14.


    Na primeira situação, um vínculo contratual existe entre “A” e “B” e confere, por exemplo, a “B” um monopólio de venda em troca de um compromisso de fornecimento exclusivo. O terceiro “X” contrata com “B” para que este venda seus produtos, participando assim da violação do contrato “A”-“B”.


    Na segunda situação, o terceiro “X” adota um comportamento que atenta contra as vantagens que “B” tem de seu contrato com “A”, mas sem que “X” trate com um dos contratantes: “X”, por exemplo, se envolve em uma importação paralela que quebra o monopólio de “B” a partir de suprimentos de outros terceiros, sem que reste provado que ele firmou qualquer compromisso com “A” ou com “B”. Neste caso, não há nenhuma participação de “X” na violação do contrato, mas os interesses de um contratante (no caso, “B”), são incontestavelmente afetados pela iniciativa do terceiro.


    A partir dos exemplos formulados, decorrem várias questões a serem resolvidas. Primeiramente, o problema de saber se ambos os casos tratam de interferência indevida de terceiro na relação contratual, sancionável pela aplicação da doutrina do terceiro cúmplice; e, para o caso de concluir-se pela aplicação desta, sobressai a problemática acerca de seu fundamento e a determinação das características e pressupostos para a configuração da responsabilidade civil do terceiro.


    O problema é relevante porque se coloca no cerne da vida econômica e confronta dois princípios que são condição da sua viabilidade: o princípio do respeito pelos contratos celebrados e o princípio da liberdade contratual. No primeiro, estão em causa as expectativas razoáveis criadas pelo contrato, a confiança por ele criada; no segundo, a livre iniciativa e a concorrência15.


    Há uma linha de abordagem para o tema que parte da análise do movimento denominado constitucionalização do Direito Civil16, fenômeno que demandaria uma “releitura” dos princípios contratuais clássicos, a partir do influxo dos valores consagrados na Constituição Federal de 1988, sobretudo do princípio da função social (art. 1ª, IV e art. 170, caput, CF/88) e da solidariedade social (art. 3º, I, CF/88), de forma a remodelar o princípio da relatividade dos contratos e justificar a possibilidade de responsabilização do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual17.


    Neste sentido, observa-se que a evolução histórica do constitucionalismo18, o reconhecimento da força normativa da constituição19 e as mudanças de paradigmas decorrentes, com a irradiação dos valores constitucionais a todo o ordenamento, acarretaram importantes reflexos no Direito Privado. Contudo, tal circunstância não retira do Direito Civil a sua autonomia como subsistema de regulação de interesses privados e a sua função coordenativa de direitos fundamentais20.


    Por tais motivos, embora o tratamento do tema a partir do viés civil-constitucional seja válido e inclusive complementar à análise que se pretende desenvolver, será privilegiado, neste trabalho, o enfoque da questão a partir de elementos da teoria geral dos contratos.


    O trabalho é dividido em dois capítulos. No primeiro capítulo serão assentados os pressupostos teóricos e o fundamento para a compreensão da doutrina do terceiro cúmplice no inadimplemento contratual, ao passo que o segundo capítulo é voltado aos balizamentos da responsabilidade civil do terceiro cúmplice, analisando-se as características e pressupostos desta, bem como as sanções aplicáveis e a jurisprudência nacional.


    Inicialmente, é imprescindível o estabelecimento do conceito de partes e terceiros em relação ao vínculo contratual, seguido por um breve estudo das origens históricas e da evolução do princípio da relatividade dos efeitos do contrato, a fim de verificar se este representa um óbice à responsabilização do terceiro pela interferência indevida com o contrato alheio. Após estabelecidas as premissas teóricas para a compreensão do tema, serão estudadas e analisadas criticamente as principais teorias que embasam a doutrina do terceiro cúmplice no direito estrangeiro e nacional, a fim de verificar sua adequação como fundamento para responsabilização do terceiro, bem como a possibilidade de sua aplicação ao direito brasileiro.


    Na segunda parte do trabalho, serão analisadas as características da responsabilidade civil do terceiro cúmplice, bem como os pressupostos gerais e específicos para a sua configuração. Estabelecidos os critérios e limites à aplicação da doutrina do terceiro cúmplice, será estudada a sanção cabível, bem como a questão de saber se eventual cláusula penal constante no contrato entre credor e devedor pode ser imposta ao terceiro. Com o intuito de encerrar o segundo capítulo, cujo enfoque é o viés prático e aplicativo da matéria, será analisada a jurisprudência nacional sobre o tema, a fim de verificar se a doutrina do terceiro cúmplice é acolhida pelos tribunais brasileiros, bem como sob quais fundamentos e critérios, confrontando o resultado de tal pesquisa com o que foi até então exposto no trabalho.


    


    
      
        	1 GHESTIN, Jacques (Org.). Traité de droit civil: la formation du contrat. 4 ed. Paris: LGDJ, 2013. v. 1: Le contrat – Le consentement, p. 38.
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    Capítulo I 
Pressupostos teóricos e fundamento para a compreensão da doutrina do terceiro cúmplice na relação contratual


    Inicialmente analisar-se-á o conceito de partes e terceiros na relação contratual, bem como a origem histórica e evolução do princípio da relatividade dos efeitos do contrato, que tradicionalmente consistiria em um óbice à aplicação da doutrina do terceiro cúmplice. Os principais fundamentos invocados pela doutrina estrangeira e nacional para embasar a responsabilização do terceiro cúmplice serão abordados a fim de que se possa constatar sua eventual adequação para tal, procedendo-se, após, uma análise crítica, a fim de indicar o fundamento que se reputa mais acertado.


    1 Distinção entre partes e terceiros na relação contratual


    O contrato pressupõe, necessariamente, a participação de duas ou mais pessoas, que formam um acordo de vontades sobre determinada coisa21. Assim, sob o aspecto de sua formação, os contratos são negócios jurídicos bilaterais, uma vez que a sua constituição prescinde da declaração de vontade das pessoas que dele participaram22.


    Desta forma, a parte é um elemento geral extrínseco imprescindível do negócio jurídico23 e, portanto, do contrato, enquanto espécie deste24. As partes do contrato correspondem, assim, aos agentes declarantes responsáveis pela composição dos elementos gerais intrínsecos do negócio jurídico, que consistem na forma, no objeto e nas circunstâncias negociais25.


    Em outras palavras, em toda relação obrigacional existem duas partes determinadas ou determináveis: um sujeito ativo (credor) e um sujeito passivo (devedor). O credor tem a expectativa de obter do devedor o adimplemento da obrigação, ao passo que ao devedor incumbe fornecer a prestação devida26.


    A definição de partes e de terceiro existe em relação ao contrato, razão pela qual se indica que são conceitos referenciais; um se posiciona em contraponto ao outro27.


    No Brasil, os estudos acerca do conceito de parte são predominantemente desenvolvidos no campo processual, de forma que não há uma teoria bem sistematizada sobre a noção de parte no direito material. Na doutrina europeia, por sua vez, é difundido o conceito de parte como centro de imputação de interesses28, noção que “permite a verificação de polos ao redor dos quais se organizam as relações contratuais”29.


    Neste sentido, em relação ao art. 1.321 do Código Civil italiano30, sustenta-se que o contrato, na definição legislativa, pressupõe uma pluralidade de partes; com esta expressão indica-se, de modo resumido e metafórico, diversos centros de interesses (dois ou mais). Aponta-se que a noção de parte no contrato ou de contratante não se identifica necessariamente com o sujeito pessoa física que conclui o contrato; uma pluralidade de pessoas pode dar lugar a um só centro de interesses e, portanto, constituir uma só parte31.


    A definição tradicional de parte compreende todas as pessoas que participaram na formação do contrato através de declaração de vontade32. Nesta linha, partes são as pessoas que celebraram o contrato e emitiram declaração de vontade, por si mesmo ou por intermédio de um representante33.


    O conceito acima delineado considera a parte de modo estático, ou seja, baseia-se apenas na participação no momento da formação do negócio jurídico. No entanto, podem ocorrer modificações no decorrer da relação contratual, razão pela qual alude-se à figura da parte superveniente, que adquire a qualidade de parte em contrato do qual não é contratante originário em razão de sucessão ou transmissão inter vivos ou causa mortis. São exemplos de tais situações o cessionário do contrato ou da posição contratual e o sucessor a título universal34.


    Esta percepção de que é necessário admitir que a noção de parte não consiste mais em uma categoria fixada no momento da celebração do contrato, mas uma categoria evolutiva, suscetível de incluir pessoas que integraram posteriormente o círculo contratual, a exigir, portanto, uma distinção renovada de partes e terceiros35, causou forte debate na doutrina francesa36.


    A conscientização de que o contrato não é um mundo fixo e hermeticamente fechado, mas sim um componente do tráfego jurídico, com o qual se desenvolvem inevitáveis interações, impõe a pesquisa acerca de uma distinção renovada entre partes e terceiros37.


    A questão foi inicialmente suscitada por Jacques Ghestin em seu Traité de Droit Civil em 1992. Em síntese, para o autor, a noção de parte deve incluir todas as pessoas
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A obra decorre, em esséncia, de disserta¢cdo de mestrado defendida
com brilho pela jovem autora no ambito do Programa de P6s-Gra-
duagdo da Escola de Direito da PUCRS, perante banca constituida
por prestigiados professores nacionais, que tive a honra de presidir
na qualidade de orientador.

A relevancia e complexidade do tema sdo conhecidos! Em princi-
pio, o contrato configura uma relagio obrigacional, cujos efeitos sdo
estabelecidos para aqueles que a integram: as partes! Como entdo
pretender responsabilizar terceiros, os que ndo estdo adstritos ao
vinculo obrigacional, na hipétese em que o contrato ndo é cumprido
— pelo devedor?

A fim de responder a esse desafio, a autora analisa um amplo es-

pectro de temas complexos: examina, primeiramente, os requisitos

tedricos para a compreensio da teoria do terceiro cumplice, pres-

suposto para a resolugdo da questdo sob exame. Diferencia, aqui, os

conceitos de parte e terceiro, matéria de nao simples resolugdo. Em /
um segundo momento, trata de balizar as hipéteses de responsabili-

dade do terceiro, participe do inadimplemento contratual.

Cumpre destacar que esse estudo se faz mediante a constante leitura da
literatura estrangeira: com efeito, a autora conjuga — com brilho — na6
somente autores nacionais, como também ampla gama de doutri 21?)—
res internacionais, sejam eles vinculados ao direito europeu, como tam-
bém ao direito da common law. N

Nesse contexto, sobressai a relevancia da contribui¢do do presente

livro para a doutrina brasileira! Muito embora o tema ja tenha sido

versado em nossa literatura, constitui fator de jubilo a circunstan-

cia de termos uma nova contribuigéo, de félego, vinda a publico em N
nossa civilistica! '
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